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Resumo 

 

HAVRENNE, Michel François Drizul, Regularização Fundiária Rural na 

Constituição Econômica de 1988, Tese de doutorado em Direito apresentada na 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo: 2017, 264 p. 

  

Este trabalho irá estudar a regularização fundiária rural, como processo 

indispensável ao desenvolvimento econômico, à preservação ambiental, ao respeito às 

diversidades étnicas e culturais e à erradicação da pobreza no país. A regularização 

fundiária insere-se num contexto de reestruturação da ordenação agrária, portanto, 

abarcada pela reforma agrária. É também política de Estado, tendo em vista que é 

pressuposto à superação do subdesenvolvimento. Ela é essencial à efetivação da justiça 

social. Assim, serão analisadas a regularização fundiária ‘genérica’, a regularização 

fundiária na Amazônia Legal, a regularização fundiária em faixa de fronteira, a 

regularização fundiária em unidades de conservação e a regularização fundiária de 

áreas ocupadas por minorias.  

Palavras-chave: regularização fundiária rural, desenvolvimento econômico, 

preservação ambiental, pluralidade cultural e erradicação da pobreza. 



 

 

 

Abstract 

 

HAVRENNE, Michel François Drizul, Rural Land Regularization in the 1988 

Economic Constitution,  P.H.D. Thesis in Law presented at the Faculty of Law of the 

University of São Paulo, São Paulo: 2017, 264 p. 

  

This thesis aims to study the rural land regularization as an indispensable 

process for economic development, environmental preservation, respect for ethnic and 

cultural diversities and the eradication of poverty in the country. Land regularization is 

part of the restructuring process contained within the rural order, which is covered by 

farm reform. It is also a state policy, since it acts as a prerequisite for overcoming 

underdevelopment. It is essential for the accomplishment of social justice. Thus, the 

regularization of the ‘generic’ land ownership, of the Legal Amazon, of border areas, 

conservation units and areas occupied by minorities shall be analyzed in the context of 

this thesis. 

Keywords: rural land regularization, economic development, environmental 

preservation, cultural plurality and eradication of poverty. 

 

 

  



 

 

 

Riassunto 

 

HAVRENNE, Michel François Drizul, Regolarizzazione Fondiaria Rurale 

nella Costituzione Economica del 1988, Tesi di dottorato in Giurisprudenza presentata 

presso la Facoltà di Giurisprudenza dell'Università di São Paulo, São Paulo: 2017, 264 

p.  

 

Questo lavoro analizzerà la regolarizzazione fondiaria rurale, in qualità di 

processo indispensabile allo sviluppo economico, alla preservazione ambientale, al 

rispetto delle diversità etniche e culturali ed alla eradicazione della povertà nel Paese. 

La regolarizzazione fondiaria si inserisce in un contesto di ristrutturazione 

dell'ordinamento agrario, quindi, abbracciata dalla riforma agraria. È anche politica di 

Stato, tenendo presente che è presupposto al superamento del sottosviluppo. È 

essenziale alla realizzazione della giustizia sociale. Verranno quindi analizzate la 

regolarizzazione fondiaria “generica”, la regolarizzazione fondiaria nell'Amazônia 

Legal (la parte dell’Amazzonia appartenete al Brasile), la regolarizzazione fondiaria 

nella fascia di frontiera, la regolarizzazione fondiaria nelle unità di conservazione e la 

regolarizzazione fondiaria nelle aree occupate da minoranze. 

Parole chiave: regolarizzazione fondiaria rurale, sviluppo economico, 

preservazione ambientale, pluralità culturale ed eradicazione della povertà. 
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Apresentação 

 

A presente tese visa estudar a regularização fundiária rural, sob a ótica 

constitucional, agrária e econômica.  

Como principais pontos a serem analisados sobre a regularização fundiária, 

têm-se: 

a) regularização fundiária, e discussão como parte ou não da reforma agrária; 

b) regularização fundiária na Amazônia Legal; 

c) regularização fundiária em faixa de fronteira, com a ratificação de terras, e diversas 

previsões constitucionais; 

d) regularização fundiária em unidades de conservação; 

e) regularização fundiária e minorias;  

f) considerações conclusivas acerca da regularização fundiária. 

No capítulo 1, serão feitas considerações gerais sobre a regularização fundiária, 

apresentando-se a sua conceituação, bases constitucionais, histórico de terras no Brasil, 

principais instrumentos, vínculo com a reforma agrária, grilagem de terras, aquisição 

de terras pelos estrangeiros, desenvolvimento econômico-social, planejamento estatal e 

ordem econômica constitucional. 

No capítulo 2, serão abordados os requisitos e elementos essenciais da 

regularização fundiária na Amazônia Legal. Trata-se de região de grandes dimensões e 

com importância ecológica fundamental. A compatibilização dos diversos interesses 

envolvidos na área é extremamente complexa. Dessa forma, será feito o estudo da Lei 

11.952/09 e suas recentes alterações. 

No capítulo 3, irá ser analisada a regularização fundiária em faixa de fronteira. 

Ela consiste em local indispensável ao país, haja vista que delimita o território 

nacional. Desta forma, a sua ocupação deve ser feita de forma criteriosa. Tendo em 

vista a conturbada regulamentação normativa, será analisado o instituto da ratificação 

de terras. Também, serão apontadas as diversas previsões constitucionais sobre o tema.  
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No capítulo 4, será abordada a regularização fundiária em unidades de 

conservação. Estes espaços especialmente protegidos foram criados com a finalidade 

de preservar e respeitar o meio ambiente, em razão de suas peculiaridades naturais. 

Será feita a ponderação entre a preservação ambiental e a manutenção dos povos 

tradicionais. Ademais, serão analisadas as previsões normativas internacionais, 

constitucionais e legais.  

No capítulo 5, será analisada a regularização fundiária de áreas ocupadas por 

minorias, dando-se ênfase aos quilombolas e índios. A preservação e o respeito a estes 

locais guarda consonância com a proteção do patrimônio cultural brasileiro. Há, do 

mesmo modo, um resguardo do meio ambiente. Serão estudados os compromissos 

internacionais firmados pelo Brasil, bem como as normas constitucionais e legais sobre 

o tema. 

No capítulo 6, serão realizadas as considerações conclusivas sobre a tese. 

Importante, por fim, registrar que o foco desta tese recairá na regularização 

fundiária rural, e não na urbana. 
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6. Considerações conclusivas 

 

A regularização fundiária insere-se no escopo maior de promoção da dignidade 

humana, fundamento da República Federativa do Brasil. 

Em sentido abrangente, trata-se de política de Estado para arrecadar terras que 

descumpram a função social, as quais serão posteriormente destinadas a pessoas com 

vocação agrícola. Engloba principalmente as terras públicas e devolutas. Em alguns 

casos, pode abranger terras particulares. Vide os casos em que o Estado deve 

desapropriá-las, a fim de resguardar o meio ambiente ou o direito das minorias. 

Em sentido estrito, a regularização fundiária consiste num conjunto de medidas 

voltado à titulação de trabalhadores rurais, que produzem alimentos em áreas públicas. 

O título concedido irá proporcionar o acesso do ocupante a políticas públicas 

essenciais, como financiamentos agrícolas e programas de incentivo à produção no 

campo. O seu âmbito restringe-se a terras públicas e devolutas. 

Trata-se, em síntese, de um instrumento de reordenação da estrutura fundiária, 

pela concessão de um título de posse ou propriedade às pessoas que almejam produzir 

no campo.  

Faz parte, portanto, da reforma agrária, que busca a alteração do status quo, por 

meio da desconcentração de riquezas e da promoção do desenvolvimento social.  

 Tanto a regularização fundiária, quanto a reforma agrária, possuem conteúdo 

socioeconômico, estando abarcadas na Constituição Econômica. Ela contempla o 

conjunto de normas que incidem sobre as atividades econômicas. Estas, por sua vez, 

não podem ser estudadas, de forma apartada, das normas de conteúdo social. 

Logo, tudo o que diz respeito à regularização fundiária insere-se na 

Constituição Econômica, já que há a conjugação do aspecto econômico (terra como 

propriedade) com o social (promoção da dignidade humana, preservação do meio 

ambiente, garantia da defesa nacional e respeito às diferentes culturas). 

A CF/88 indica que um dos objetivos da República é a promoção do 

desenvolvimento nacional (art. 3º, II). 
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O Estado, neste contexto, ganha importância, haja vista que, como agente 

regulador da atividade econômica, tem de planejar ações visando ao desenvolvimento 

do país (art. 174 da CF). 

No tocante à política de terras, o Brasil não pode ficar subordinado a interesses 

especulativos, sem qualquer vocação para o desenvolvimento nacional. 

Há que se quebrar o paradigma patrimonialista. Ele consiste na confusão do 

público com o privado e na manutenção do poder nas mãos dos afortunados. 

A regularização fundiária é uma política que visa justamente romper com tal 

estrutura de poder. 

Diga-se que boa parte dos conflitos fundiários brasileiros remonta ao histórico 

de ocupação das terras, desde a época do descobrimento. 

As concessões de terras, no regime sesmarial, propiciaram a formação de 

grandes latifúndios. Elas eram destinadas aos poderosos, amigos do rei. 

Com a Lei de Terras (Lei 601, de 18 de setembro de 1850), promoveu-se a sua 

mercantilização. A propriedade passou a ter um cunho predominantemente econômico. 

Aqueles que possuíam terras, por sua vez, tinham riqueza. 

Além disto, a Lei de Terras foi a primeira tentativa de regularização fundiária 

no país.  

No entanto, a confusão legislativa, o excesso de burocracia e a falta de controle 

das terras pelo Poder Público, proporcionaram o caos fundiário aqui instalado. 

Reflexos disto estão em toda a parte: a) na Amazônia; b) nas fronteiras; c) nos 

espaços territoriais especialmente protegidos; d) nas áreas ocupadas por minorias. 

Em relação à Amazônia legal, trata-se um dos locais de maior riqueza 

ambiental do mundo, compreendendo boa parte do território nacional.  

Nela, há uma complexa teia de relações sociais, com a presença de posseiros, 

índios, empresários, que apresentam interesses contrapostos na sua ocupação. 

A regularização fundiária na Amazônia é fundamental para pacificar a região, 

promover o desenvolvimento social, preservar o meio ambiente e colaborar para o 

progresso econômico e para a diminuição das desigualdades sociais e regionais. 
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No tocante às fronteiras, a sua importância decorre da localização estratégica, 

que delimita o território nacional. Desta forma, ela é imprescindível à defesa do Brasil. 

O emaranhado de normas que se sucederam, a partir de 1850, gerou uma 

grande confusão fundiária. Houve alteração do tamanho da faixa, bem como de sua 

titularidade. 

Isto causou a concessão de terras por entes que não dispunham de poder para 

tanto, bem como transferências sem a anuência dos órgãos competentes. 

A fim de evitar uma tragédia econômica e social, decorrente da insegurança 

jurídica, o legislador optou pela possibilidade de ratificação, em certos casos, dos 

imóveis rurais na faixa de fronteira.  

A regularização fundiária na faixa de fronteira é imprescindível para o 

desenvolvimento do país. Deve focar-se nos pequenos produtores rurais e comunidades 

locais. Ainda, deve ser compatível com a defesa nacional. Ela irá possibilitar a 

progressão social de pessoas com vocação agrícola, garantindo os espaços ocupados 

por populações tradicionais. Também, deve compatibilizar todas estas ocupações com a 

defesa nacional.  

Quanto aos espaços especialmente protegidos, o seu objetivo primordial é a 

preservação ambiental. 

No país, a instalação das unidades de conservação ocorreu sem qualquer 

planejamento. Foram verificadas inúmeras ocupações humanas em locais que não a 

comportavam. 

Desta forma, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei nº 

9.985/2000) passou a ser uma peça de ficção, com o desrespeito da CF/88, bem como 

de diversos diplomas internacionais. 

Há, assim, a imprescindibilidade de regularização fundiária das Unidades de 

Conservação, com a readequação de tais espaços às suas finalidades. Tais espaços são 

essenciais ao desenvolvimento sustentável do país. Deve-se, ainda, resguardar os 

direitos de indígenas e de outras populações tradicionais que nelas habitam. 

No tocante às áreas ocupadas por minorias, a regularização fundiária tem por 

escopo garantir a sobrevivência destes grupos.  
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Isto decorre do fato de que a terra não tem natureza essencialmente econômica, 

mas sim de preservação da cultura própria. A relação dos povos tradicionais com a 

terra não é de cunho patrimonial, mas sim afetivo.  

Com a regularização fundiária das minorias, garante-se a diversidade étnica e o 

respeito às diferenças entre as pessoas.  

Tanto a CF/88, como diversos documentos internacionais incorporados no 

ordenamento pátrio, asseguram às minorias a sua identidade cultural. Esta deve ser 

analisada com o olhar destes grupos, e não da parcela dominante da sociedade.  

 Assim, a regularização fundiária de áreas ocupadas por minorias irá promover 

o respeito à dignidade destes povos tradicionais, tão importantes para a formação do 

Estado brasileiro. Com isto, a sociedade, como um todo, sai vitoriosa. 

A CF/88 dita que devem ser resguardados a dignidade da pessoa humana, 

erradicação da pobreza, redução das desigualdades sociais e regionais, isonomia, 

função social da propriedade, justiça social, segurança jurídica e desenvolvimento 

sustentável. Isto somente poderá ser efetivado com políticas que promovam a melhoria 

da qualidade de vida de pessoas que almejam colaborar com o país, mas nunca tiveram 

oportunidade para tanto. 

Enfim, a regularização fundiária é pressuposto de superação do 

subdesenvolvimento, sendo um passo importante para a realização dos direitos 

fundamentais constitucionais. 
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8. Anexo - Projeto de Lei nº 8.411/2017 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2017 

(Do Sr. CARLOS BEZERRA) 

 

Altera os arts. 6, 15, 16 e 18 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009. 

 

 O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 6º, §1º, da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

Art. 6º ................................................................................ § 1º Serão 

regularizadas as ocupações de áreas não superiores a 1.500ha (mil e 

quinhentos hectares). 

...........................................................................................  

Art. 2º O art. 15 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4º do art. 6º, o 

termo de concessão de direito real de uso, deverá conter, entre outras, 

cláusulas sob condição resolutiva pelo prazo de 10 (dez) anos, que 

determinem:  

I - a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura 

efetiva; 

II - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação 

na forma de legislação ambiental;  
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III - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando 

couber, o compromisso para sua recuperação na forma da legislação 

vigente; 

IV - a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; 

e  

V - as condições e forma de pagamento. 

Art. 3º O art. 16 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de 

concessão de uso somente serão liberadas após vistoria. 

Art. 4º O art. 18 Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado 

implica resolução de pleno direito do título de domínio ou do termo de 

concessão, declarada no processo administrativo que apurar o 

descumprimento das cláusulas resolutivas, assegurados os princípios da 

ampla defesa e do contraditório.  

§1º O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de 

preservação permanente ou de reserva legal implica resolução do título de 

domínio ou do termo de concessão, com a consequente reversão da área 

em favor da União.  

§2º Resolvido o título de domínio ou o termo de concessão na forma do 

caput deste artigo, o contratante:  

I - terá direito à indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, 

necessárias e úteis, podendo levantar as voluptuárias no prazo máximo de 

cento e oitenta dias após a desocupação do imóvel, sob pena de perda 

delas em proveito do alienante;  

II - terá direito à restituição dos valores pagos com a devida atualização 

monetária, deduzido o percentual das quantias abaixo: a) 15% (quinze por 

cento) do valor pago a título de multa compensatória; e b) 0,3% (três 

décimos por cento) do valor atualizado do contrato por cada mês de 

ocupação do imóvel desde o início do contrato, a título de indenização 

pela fruição;  
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III - estará desobrigado de pagar eventual saldo devedor remanescente na 

hipótese de o montante das quantias indicadas nas alíneas a e b do inciso 

II deste parágrafo eventualmente exceder ao valor total pago a título de 

preço.  

3º A critério da administração pública federal, exclusivamente em casos 

de interesse social na destinação da área, havendo desocupação 

voluntária, o ocupante poderá receber compensação financeira pelas 

benfeitorias úteis ou necessárias edificadas até a data de notificação da 

decisão que declarou a resolução do título de domínio ou da concessão. 

§ 4º  Ato do Poder Executivo disporá sobre regulamento para disciplinar 

o valor e o limite da compensação financeira, além de estabelecer os 

prazos para pagamento e para a desocupação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 5º Na hipótese de a área titulada passar a integrar a zona urbana ou de 

expansão urbana, deverá ser priorizada a análise do requerimento de 

liberação das condições resolutivas.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 28 de julho de 2017, o periódico Valor Econômico publicou um artigo 

no qual o Procurador da República Michel François Drizul Havrenne tece pertinentes 

críticas às alterações trazidas na Lei 11.952/09 pela Lei 13465/17, resultante da 

tramitação da Medida Provisória 759/16.  

Com essa perspectiva, reconhecendo a importância da regularização fundiária, 

na busca pelo cumprimento da Constituição Federal, principalmente no que se refere à 

justiça social e agrária, o autor sugere algumas modificações normativas, as quais 

buscamos consubstanciar neste Projeto de Lei. Em suas próprias palavras: 

“Recentemente, a Lei 11.952/09 sofreu inúmeras alterações pela Medida 

Provisória no 759/16. Esta, por sua vez, foi convertida na Lei 13.465, de 

11 de julho de 2017.  
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Um dos pontos críticos da nova lei refere-se à flexibilização da proteção 

ambiental, haja vista que, em diversos dispositivos, permite àquele que 

realizou infrações ambientais ser regularizado.  

Veja-se que ela substituiu as condições resolutivas que previam a 

necessidade de averbação da reserva legal e de compensação ambiental, 

de identificação das áreas de preservação permanente e do compromisso 

de sua recuperação (art. 15, II e III, da redação antiga) pela cláusula 

genérica de respeito à legislação ambiental, em especial, o cumprimento 

do Cadastro Ambiental Rural (art. 15,II).  

Na prática, a comprovação dos requisitos ambientais será circunscrita ao 

CAR, que é um ato meramente declaratório. 

 Tal flexibilização exagerada vai contra os objetivos da regularização 

fundiária, já que ela é indissociavelmente atrelada ao combate do 

desmatamento na Amazônia.  

Não se pode, pois, inserir dispositivos que permitam danos ambientais, 

seja em função da omissão de fiscalização dos entes ambientais, seja em 

virtude de interesses ilegítimos, como os dos grileiros.  

Ainda, a nova lei contém algumas falhas na proteção ambiental, como a 

possibilidade de concessão de título de domínio, por mera análise 

documental, sem qualquer vistoria do cumprimento da função ambiental 

do imóvel (art. 16).  

Também, há possibilidade de regularização de imóvel rural, em caso de 

desmatamento, se este ocorrer após o prazo de dez anos das condições 

resolutivas, ou não existir prova de que ele ocorreu durante a vigência das 

condições resolutivas (art. 18).  

Outro ponto que merece críticas vincula-se à ampliação da área suscetível 

de regularização fundiária, de 1.500 hectares para 2.500 hectares. Esta 

mudança não se compatibiliza com o programa de regularização fundiária 

rural, haja vista que ele visa erradicar a pobreza e as desigualdades 

sociais, devendo ser utilizado como instrumento de ascensão social, e não 

de perpetuação da concentração de renda.”429 

                                                           
429 HAVRENNE, Michel François Drizul: Regularização Fundiária na Amazônia. Valor Econômico, sexta 
feira, 28 de julho de 2017, Caderno Legislação e Tributos, p. E2. 
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Isso posto, atento à opinião da comunidade científica especializada, 

apresentamos a proposta para que se retifique alguns pontos na regularização fundiária 

da Amazônia Legal, na busca por um desenvolvimento social sem que se deixe de lado 

os aspectos ecológicos. 

 

Sala das Sessões, em     de            de 2017. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 


